DELIBERAÇÃO Nº 3/2021

Altera a Deliberação nº 5/2020, que “Dispõe sobre medidas temporárias para fins de prevenção à infecção e à propagação do Covid-19 no âmbito da Câmara Municipal de Belo Horizonte – CMBH.”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - O §1º do art. 11 da Deliberação nº 5/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 - [...]

§1º - A restrição estabelecida no caput não se aplica às pessoas previamente autorizadas pela Presidência, gabinete parlamentar ou setor administrativo, com comunicação à Superintendência de Segurança e Inteligência.”

Art. 2º - Fica acrescido o seguinte inciso V ao § 4º do art. 11 da Deliberação nº 5/2020:

“Art. 11 - [...]

§4º - [...]

V - as reuniões especiais que tenham por objeto o atendimento ao que dispõe o art. 136, II, do Regimento Interno”.

Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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